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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landri Sales, 340 - Centro 
CEP: 64.865 - 000 = FONE/FAX: (Oxx89) 3567 -1378 
CNPJ : 06.728.240/0001·93 
e-mail : prefeituraribeiro@uol.com.br 

SEGUNDO ADITIVO OE VALOR AO CONTRATO OE FORNECIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00712021 

SEGUNDO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NO 007/2021 , COM OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER A FROTA OE VEICULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE SERVIÇOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES (PI) - EXERCICIO 2021 , COM 
FORNECEDOR NA CIDADE DE FLORIANO.PI, QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE RIBEIRO 
GONÇALVES-PI E A EMPRESA MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ NO 12.070.97410001-20. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ. sob o nº 06.728.240/0001-93, com sede na Rua Landri Sales nº 340, bairro Centro, na cidade de Ribeiro 
Gonçalves Estado do Piaul. neste ato representado pelo Sr. Lindenberg Vieira da Silva. Prefeito Municipal de Ribeiro 
Gonçalves - PI e a empresa MARTINEZ & CIA LTOA, CNPJ Nº 12.070.97410001-20, doravante denominada 
CONTRATADA. resolvem celebrar o presente instrumento de contrato com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO FUNDAMENTO: 
O presente aditivo ao contrato fundamenta-se nas disposições da previstos no art. 65, §6º da lei 8.666/93 a alteraçao 
da cláusula quinta do Contrato Celebrado em 25 de março de 2021, do Pregão Presencial Nº 00712021 . 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as devidas Justificativas, nos seguintes 
casos: 
( ... ) 
§ 6o Em havendo alteração unilateral do conlrato que aumente os encargos do contratado, a administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico•financeiro inicial. 

o rea uste no valor do combustível. 
o Valor atual litro 

Gasolina Comum RS 5 97 R$638 
Gasolina Aditivada RS 5 99 R$6 39 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE 
SUAS SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO 
GONÇALVES (PI) - EXERCICIO 2021 , COM FORNECEDOR NA CIDADE DE FLORIANO-PI. 

CLÁUSULA TERCEIRA • RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que não contrariar o 
presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato celebrado em 25 de março de 2021, Pregão Presencial 
Nº 007l2021. 

CLÁUSULA QUARTA · DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legals. 

RIBEIRO GONÇALVES (PI), 19 DE JULHO DE 2021. 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MARTINEZ & CIA L TOA 
CNPJ Nº 12.070.97410001·20 

Contratada 

Testemunhas: 

ASSESSORIA DO MUNICIPIO: 

Assessor Jurídico 

ld:13B59BC05CEF7CE9 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO 
01.612.606/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
19.426.656/0001-07 
Rua: Antônio Mascarenhas s/nº, Centro 
Fone: (89) 3556 0029 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
Nº019/2021 

OBJETO: Contratação temporária ExerutandooexercfctodeatMdades desempenhara função de 
zelar, ruidareviglaropatrlmônlo, nãotJamaobrlgaçãodeoferecer resistêncla/defesafrentJaauma"910 
crlmlnosa, llmlta-se a sollcttar apoio, desempenha a attvr:lade de obseivação e fiscalização do local oom 
carga horaria de 40hs semanais Conforme definido no inciso IX do A rt. 37 da Constituição 
Federal de 1988. 

FA VORECIDO(A): CLEMECI SOUSA DE AGUIAR 

VALOR MENSAL: 1.100 (Hum mil e cem reais) 

RIACHO FRIO (PI), 02 de agosto de 202 i 

I 
Portaria nº 053/2021 

ld:01AB14A39CED7F5D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO 
Endereço: Antônio Mascarenhas, s/nº, Centro 

Cep.: 64975-000 
CNPJ: 01 .612.60610001-40 

E•mail: pmriachofrio@hotmail.com 
Telefone: (89) 3556 0029 

Riacho Frio - PI, 2 de agosto de 2021 

Nomear Janara Maciel Alves, CPF: 053.932.9D3-73 
para o cargo de Assessora de Comunicação pela 
Secretaria Municipal de Administração. 

O Prefeito Municipal de Riacho Frio , Estado do Piaul, no uso de suas obrigações legais. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a senhora Janara Maciel Alves, CPF.: 053.932.903-73, para exercer o 

cargo de Assessora de Comunicação pela Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho Frio - PI 

JobuLu.io.soNogu~iraJúnior 
Prefeito M un iclpiil 

ld:030E5A1BFA7777AC 

li PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
ATA DE AUDIENCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO DA 

SAUDE REFERENTE AO l!! QUADRIMESTRE DE 2021 DE SANTA CRUZ DOS 

MILAGRES - PI 

Aos vinte dias do mês de agosto de 2021, com inicio às nove horas e trinta minutos, 

na sede da Câmara Municipal, deste município, estiveram presentes representantes 

do Conselho Municipal de Saúde, Sec. Municipal de Saúde, Sec. de Administração, 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, vereadores e membros da 

sociedade devidamente relacionados em lista de presença, em anexo, para realização 

de Audiência Pública do Relatório de Gestão da Saúde referente ao 12 Quadrimestre 

de 2021. O Edital para realização audiência foi publicado no Diário Oficial do 

Municípios, edição Nº IVCCCLXXXVIII, sendo enviados convites à Câmara Municipal, 

Entidades de Classe e comunidade em geral, afim de participarem da apresentação 

do Relatório de Gestão referente ao 12 Quadrimestre de 2021. O sr. Edilberto Mendes 

Guimaraes, Sec. de saúde, deu abertura a audiência, convidando alguns dos presentes 

a fazerem parte da mesa, logo em seguida passou a palavra ao Sr. Francisco Neto, 

Contador, afim de que apresentasse os recursos recebidos e os gastos efetuados pela 

Saúde no município de Santa Cruz dos Milagres - PI, no período de 01 de janeiro de 

2019 a 30 de abril de 2021, onde os dados apresentados no período foram: Receitas 

R$ 1.401.502,92, Despesas R$ 1.119.128,38. Aproveitou-se a oportunidade para 

expor também que o município investiu com recursos próprios no exercício com 

saúde a importância de R$ 653.852,79, onde deste valor foi atingido o índice de 

18,75% da receita efetiva do município de gastos com saúde. Logo em seguida a Sra 

Maria do Amparo relatou os serviços ofertados pelo município no período citado: 

Atenção Básica ( atendimento, produção ambulatorial, exames complementares, 

encaminhamentos), Atendimento de média e Alta Complexidade, Adesões a 
Programa da Atenção Básica e Mobilizações realizadas. Os participantes 

acompanharam as explanações dos dados acima, sendo facultado a palavra a 

participantes, onde alguns participantes contribuíram com debate sobre a saúde 

deste município. Nada mais havendo a ser informado, foi encerrada a audiência, e 

lavrada a presente ata à qual anexamos lista de presença. 
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Jl San"t~·c;~·; ;r;;~cNff1 ;·g res 

~TA DE FREQUENCIA DA AUDIENCIA PUBLICA DA 
QUADRIMESTRAL DE GESTAO DA SAUDE DE 2021 
VEREADORES DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PIAUI. 

ld:01AB14A39CED7FAE 

ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 'viJjf/ 

e-mall: gab.santafilom~natphotmall.com ~te Flõmi:ná 
Avenida larlo de Santa FIiomena, 130, centro, 64.945-000, santa Filomen~ 

CNPJ - 06.554.240/0001•14 

DECRETO N° 039, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre o Feriado do dia 25 de 

agosto de 2021 e dá outns 

providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA/PI, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 
correlatas; 

CONSIDERANDO que o dia 25 de agosto se comemora o Aniversário de 
Emancipação Política da cidade de Santa Filomena-PI; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Decretado Feriado nas repartições Públicas Municipais da Administnção Direta 
e Indireta, no dia 25 (Quarta-Feira) do mês de Agosto do corrente ano. 

§ 1 ° O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto, e às atividades essenciais à saúde e de interesse 
público, que deverão funcionar mediante escala e pi.antão. 

Art. 2° Este Decreto entn em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito de Santa Filomena-PI, 24 de agosto de 2021. 

ld:0CC5401568!13O7F71i 

GBBS 
V.A. ili - CIINTRO 
BBS·PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 003/2021 - Adesão SRP. 
Procedimento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº O l 7 /2021, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP Nº 024/2021, da Prefeitura Municipal de Água Branca - PI. 
OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADA: FRANCISCO MESSIAS DE AZEVEDO. 
CNPJ nº 09.588.336/0001-96. 
ENDEREÇO: Av. Neco Teixeira, nº 1671, São Luís, Cep: 64.460-000, Água Branca -
PI. 
VALOR: R$ 115.020,00 (cento e quinze mil e vinte reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento 
Município/FPM/Custeio/FUS/FMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de agosto de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 

(\. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

Geral do 


